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                   ESTADO DA BAHIA 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2019 
 
 
 
Retificação da publicação do Resumo do Termo Fomento nº 007 de 03 de setembro de 2019 
publicado na edição do Diário Oficial do Município em 06 de setembro de 2019, Ano V, 
edição 00852, Caderno I, pág. 015. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de: 
 
I - R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), dividido da seguinte forma: 
 
II- 05 (cinco) parcelas iguais de R$ 8.833,00 (oito mil, oitocentos e trinta e três reais) e 01 
(uma) parcela de R$ 8.835,00 (oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais), a título de Co-
Financiamento Municipal; repassado, de acordo com o cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, 
Agência 0060-4, conta nº 71861-0, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente 
Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 
 
LEIA-SE: 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ repassará ao FOMENTADOR a quantia de:  
 
I - R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), dividido da seguinte forma: 
 
II- 05 (cinco) parcelas iguais de R$ 8.833,00 (oito mil, oitocentos e trinta e três reais) e 01 
(uma) parcela de R$ 8.835,00 (oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais), a título de Co-
Financiamento Municipal; repassado, de acordo com o cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, a crédito de conta específica aberta no Banco do Brasil, 
Agência 0060-4, conta nº 72.396-7, em nome da OSC Parceria e vinculada ao presente 
Instrumento, exceto nas situações previstas na Lei nº 13.019/14. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM 27 DE SETEMBRO  
DE 2019. 
 
 
 
ANDREA CERQUEIRA SUZARTE ALMEIDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DECRETO Nº 17.654/17 
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